
J. (m.L.tt'Ht LEG.J'ORT, 691
. . ,

qualquer Q ,J! .f(·ZlI lt I S expursos , o. ...sn:nll rausaU08, e proscnptoe , Sl" IU
pua is'lO ter c ll p res~õl. ,- especial, c immedlata l if'enç 3 de ~ua i\t~gt.'o;laJe

.F idel:lisima. E por q ue mel hor !IC llromulgue elite nosso Mandado, o-dona
mos aos Parocbos , e Pastores tia non a j uris ,licliâo. q ue o (açllo I..r , o
lixar nu portas das Ig reja!l , donde niugut:1lI d cLaiJ:o d..s mesur as penal
ee a(re,etá a tira-lo. Dado e m Lisboa sob nOS5O eig nel, C Sello de nossas
Armas aOI onze de Ou tubro de mil setecentos ctncoente c no 'e .- D.:
J oão , R ispo de Leir ia , e Arceb ispo dt'itn de Evora.e-. De mandado do
S. E l cclle ncia i{c"ercndissima ; J~ J ll' intho da Silva, Esc rivão da
Colmara Ecclcsiastlca.

Impr . Á t'1I1so.

e-e..,... •

I>or Decreto da data deste, Fui 'serv ido cd iiJguir a O u\'c,l" ria tIe ,\zei·
tâc , c alllleu r li Coma rca tI"s Ordens de Se t úbal 10.10 o te rr itot io, quc'
ate agora pt;r t' ~nci;l á sobre dita Uuvedcria ext iuctn, exceptuando :1M vil·
!ali de S. T I/ ia,!;" ) de Cacem; SiDOS; Cast ro-Vrroe, Fl'tre ira , IJ seus T er
moe , o~ quaca Iica r âo penencccdo á Ouvedori a tio M estrad o,} da Coma r
ca JIj Cam po de O urique. E r ar.'l. u melhor mhniuistra çâo da J ustiça, o
m aior cOlll llloditlatle dos lIIotlul"ré8 do distnctc Jl:l Azei t ão hou vl" r or be m
erear em Villa a Aldeia de Vi lla-"' rCllca com a denomina çâo de - Vdla
F resca de A:tell ão - ~lJnindo-lhe de T erm o tudo o q ue agora co mprt: 
hendem os limites das duas Freguezias de S . SimAo , e S . L ouren ço 8i ~
tas l:Ia dita Aldeia de V llla~Fr('sea, c II.' Aldeia N ogueira , A Mesa da
C,-u'ciellcia e Ortlen s o tenha assim e ntendido, e faça exec utar pelo q ue
lhe pertence . 1'., Jac io de Nostíoll t'enhora da Aj uda , a t9 de Outu bro de'
J1ft9. - Com a Rubrica do Sua M age.lade.

Na CfJrkc. ,lo Ik•• Gamboa•
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Em Cornmlta do Direc tor Geral J Oll E 'IUdos, de 13 de O utu bro de
17,), so bre a c reaçâo de dois Pro(dl:>OteS de Latim para a Cidade de Evo
ra . F'CN. Sua l\! agestade servido resolyer o Il"g uinte : Como pare.:e. ven
cendo eet..'li Professores o reesmc ordenado que teoho estabelecido para
os de Coimbra. Nossa Senhora da Aj uda c m %-Iode O utubro de 1769.
Com a R ubrica de Sual\olag ed ade.

No L ivro de CarllulltU d4 Dinctoria Geral,
,egundoai Marluçcritol do a nil. Tri90'
".
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